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D&O: Salvador recebe o primeiro workshop

Por Jorge Wahl

Todas as 4 entidades da Bahia estavam presentes, ontem, em Salvador, ao workshop D&O Fundos
de Pensão - A Proteção para Atos Regulares de Gestão, a  BASES, ECOS, FABASA e FAELBA,
revelando com isso o interesse que o evento realizado na sede da primeira despertou, registra
Ednaldo Moitinho, Delegado Sindical do Sindapp na Bahia e Sergipe. “E foi muito útil, porque
tivemos exposições bastante esclarecedoras”, completa Jussara Salustino, Presidente da ECOS e
Diretora da ABRAPP.

Eventos desse tipo, notou Jussara, são importantes porque “começam a despertar nas pessoas a
necessidade de olhar com mais atenção para um tipo de seguro cada vez mais fundamental, na
medida em que, por mais que se ande na linha, há sempre riscos”.

O próximo evento desse tipo, promovido pelo Sindapp e pela empresa parceira do Sindicato na
oferta desse tipo de seguro às entidades e seus dirigentes, a Apoena Soluções em Seguros, vai
acontecer em Belo Horizonte, em data a ser ainda agendada, mas provavelmente ocorrendo até a
primeira quinzena de abril.

A série de workshops, que chegará às demais regionais, atende a uma demanda das associadas,
que pediram a realização de eventos que ajudassem a explicar o produto D&O Fundos de Pensão
da forma mais ampla possível, explica Carlos Garcia, da Apoena Soluções em Seguros. Ele e outro
diretor da empresa, Wesley Crespo, foram os expositores.

 “Deixamos claras as responsabilidades dos dirigentes, que respondem não apenas à Previc, porque
podem ser questionados também pela CVM, Banco Central, Ministério Público, patrocinadoras e
participantes”, observou Garcia, que chamou a atenção ainda para os riscos representados por uma
ampla, variada e complexa base legal e normativa.

O D&O Fundos de Pensão é um seguro de responsabilidade civil desenhado para fundos de pensão
e seus dirigentes,  obedecendo ao formato ditado pelo Resolução CGPC 13, de 2004, e destinado a 
cobrir despesas com a defesa  nas instâncias administrativa e judicial para atos regulares da
gestão.

Fonte: Diário dos Fundos de Pensão, em 10.03.2016.
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